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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA  

COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL/SC 

SIG n. 08.2020.00278800-0 

Executado(a): Jaci Leite dos Santos 

Ação de execução de pena de multa dos autos n. 0003217-41.2016.8.24.0036 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, por  

seu(sua) Promotor(a) de Justiça signatário(a), no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento no art. 129, I da Constituição Federal; nos 

arts. 67 e 68; e 164 e seguintes da Lei de Execução Penal; e no art. 51 do Código 

Penal; bem como as teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 

3.150/DF, de caráter vinculante (CF, art. 102, §2º); consubstanciado na decisão 

condenatória do processo acima mencionado,  promove 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA em face de:  

JACI LEITE DOS SANTOS, filho(a) de Maria de Lourdes  

Hening dos Santos e Otacílio Leite dos Santos, natural de Mafra-SC, nascido(a) aos 

22/09/1976, CPF n. 902.085.019-91, atualmente em local incerto e não sabido, pelas 

razões de fato e de direito a seguir articuladas. 

1- RELATÓRIO FÁTICO 

O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor do(a)  

executado(a) pela prática do crime previsto no art. 344 do Código Penal c/c art. 5º, 

inciso III e 7º, inciso II, ambos da Lei Maria da Penha.  

Após o regular trâmite processual, sobreveio sentença, na  

data de 26.11.2018, julgando procedente a denúncia, condenando o(a) executado(a) 

ao pagamento de 10 dias-multa (fl. 8). 

O acórdão transitou em julgado no dia 28.08.2019. 



Processo 5000362-28.2021.8.24.0036, Evento 1, INIC1, Página 2 

____________________________________________________________________________________________________________________

__  
8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul 

____________________________________________________________________________________________________________________

__ Rua Walter Marquardt, n. 110 Edifício Jádel da Silva, Sala 207 - Vila Nova - CEP: 89259-700 - Jaraguá do Sul/SC - Telefone: (47)  
3270-3434 

JaraguadoSul08PJ@mpsc.mp.br 
2-4 

A condenação por multa alcança o importe de R$ 329,52  

(fl. 33). 

É o relato do essencial. 

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Acerca da pena de multa, o art. 51 do CP, em sua  

redação original, permitia que caso o condenado deliberadamente deixasse efetuar o 

pagamento, a sanção pecuniária seria convertida em pena de detenção. 

Com a superveniência da Lei n. 9.268/96, referido  

dispositivo passou a dispor: “Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa 

será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa 

à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas 

e suspensivas da prescrição”. 

Pela nova redação, em caso de não pagamento da pena  

de multa, esta será considerada dívida de valor e deverá ser exigida por meio de 

execução. Portanto, passou a ser inadmitida a conversão da pena de multa em pena 

privativa de liberdade. 

A doutrina e a jurisprudência debateram acerca da  

caracterização da multa como dívida de valor, sobretudo quanto à legitimidade para 

promover sua execução em caso de inadimplemento, bem como o rito a ser seguido. 

Contudo, a temática foi pacificada mediante reiterados posicionamentos do STJ que 

acabaram sedimentados com a publicação da Súmula n. 521 do STJ: "A legitimidade 

para a execução fiscal de multa pendente de pagamento imposta em sentença 

condenatória é exclusiva da Procuradoria da Fazenda Pública". 

O cenário jurisprudencial predominante, entretanto, foi  

diametralmente alterado com o julgamento da ADI 3.150/DF (em conjunto com a 12ª 

QO na AP n. 470), em 13/12/2018. O Plenário do Supremo Tribunal Federal rompeu 

com a orientação que então prevalecia ao conferir interpretação conforme à 
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Constituição ao art. 51 do Código Penal para que seja interpretado em conformidade 

às seguintes premissas: (i) A Lei n. 9.268/96 não modificou a natureza da multa, que 

continua caracterizada como pena, tal como dispõe a Constituição Federal, art. 5º, 

XLVI, "c"; (ii) o Ministério Público é o titular da legitimidade prioritária para executar a 

multa, cuja competência é da Vara de Execução Penal, sendo processada segundo o 

rito da LEP, art. 164 e seguintes; (iii) devidamente intimado o Parquet, caso deixe de 

promover a execução da multa no prazo de 90 dias1 , o Juízo da Execução Penal 

cientificará a Procuradoria da Fazenda Pública para promovê-la, enquanto legitimada 

subsidiária nesse mister, perante a Vara de Execuções Fiscais, segundo o rito da Lei 

n. 6.830/80. 

Diante, portanto, de tais premissas fixadas em julgamento  

de caráter vinculante, deve-se dar observância ao art. 164 da LEP. 

Ademais, importante frisar que as consequências para a  

execução penal, de acordo com a nova sistemática estabelecida pelo STF, ainda se 

alastram na extinção da punibilidade do condenado, a qual só poderá ser declarada 

quando, além do cumprimento integral da pena, houver o adimplemento da pena de 

multa, o que reflete diretamente na contagem do prazo depurador da reincidência (art. 

64, inc. I, do Código Penal). 

Finalmente, deliberou o Supremo Tribunal Federal23:  

Execução Penal. Agravo Regimental. Inadimplemento deliberado da pena 

de multa. Progressão de regime. Impossibilidade. 1. O Plenário do 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que o 

inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao 

sentenciado impede a progressão no regime prisional. Precedente: EP 

12AgR, Rel. Min. Luís Roberto Barroso. 2. Tal regra somente é excepcionada 

pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em 

pagar a multa, ainda que parceladamente. 3. Agravo regimental desprovido.  
(grifou-se) 

 
1  Prazo analogicamente extraído do art. 687, I, do CPP, que dispõe que "o juiz poderá, desde que o condenado o 

requeira: I- prorrogar o prazo do pagamento da multa até três meses, se as circunstâncias justificarem essa 

prorrogação".  

2 (EP  16  ProgReg-AgR,  Relator(a):   Min.  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  
3 /04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 19-05-2015 PUBLIC 20-05-2015) 
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Assim, tendo em vista que não houve o adimplemento  

voluntário da multa até a presente data, não há alternativa para a quitação do débito 

além da propositura da presente demanda. 3- PEDIDOS 

Diante do exposto, requer o Ministério Público:  

a) o recebimento da presente ação de execução fundada  

em título executivo judicial proferido na Ação Penal acima referida, e seu 

processamento em autos apartados, nos termos do art. 164, caput, da LEP; 

b) a citação1 do(a) executado(a) para, no prazo de 10  

dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora, salientando-se a possibilidade 

de pagamento parcelado ou mediante desconto no vencimento ou salário (LEP, arts. 

168 e 169);  

c) a penhora de tantos bens quantos bastem para garantir  

a execução, caso o executado não efetue voluntariamente o pagamento no prazo de 

10 dias constante da citação (LEP, art. 164, §1º).  

Dá-se à causa o valor de R$ 329,52. 

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2021. 

[assinado digitalmente] 

BELMIRO HANISCH JÚNIOR Promotor de Justiça 

 
1 em cartório, para aqueles(as) apenados(as) que comparecem em juízo para justificar suas atividades. 
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Poder Judiciário JUSTIÇA ESTADUAL 

Tribunal de Jus ça do Estado de Santa Catarina 

2ª Vara Criminal da Comarca de Jaraguá do Sul 
Rua Guilherme Cris ano Wackerhagen, 87 - Bairro: Vila Nova - CEP: 89259300 - Fone: (47)3130-8223 - whatsapp número (47)31308223 - Email: 

jaragua.criminal2@tjsc.jus.br 

EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA Nº 5000362-28.2021.8.24.0036/SC 

EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CONDENADO: JACI LEITE DOS SANTOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o condenado encontra-se em local incerto e não sabido segundo 
informações do MP.  
O referido é verdade e dou fé. 

 

Documento eletrônico assinado por TANALIN GUESSER PETRI, Técnica Judiciária , na forma do ar go 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A 

conferência da auten cidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

h ps://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_auten cidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 

310011522744v2 e do código CRC 91600 1. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): TANALIN GUESSER PETRI 
Data e Hora: 27/2/2021, às 1:40:37 
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Poder Judiciário JUSTIÇA ESTADUAL 

Tribunal de Jus ça do Estado de Santa Catarina 

2ª Vara Criminal da Comarca de Jaraguá do Sul 
Rua Guilherme Cris ano Wackerhagen, 87 - Bairro: Vila Nova - CEP: 89259300 - Fone: (47)3130-8223 - whatsapp número (47)31308223 - Email: 

jaragua.criminal2@tjsc.jus.br 

EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA Nº 5000362-28.2021.8.24.0036/SC 

EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CONDENADO: JACI LEITE DOS SANTOS 

DESPACHO/DECISÃO 

Tendo em vista que a parte passiva está em local incerto e não sabido, determino a 
suspensão do feito pelo prazo de 1 ano a fim de que se viabilize a citação em eventual apresentação em juízo ou após eventual 

cumprimento de mandado de prisão nos autos do PEC.  

Decorrido tal prazo, in me-se o Ministério Público para requerer o que de direito.  

 

Documento eletrônico assinado por SAMUEL ANDREIS, Juiz de Direito, na forma do ar go 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da 

auten cidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

h ps://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_auten cidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 

310012377963v3 e do código CRC 726bf7a0. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SAMUEL ANDREIS 
Data e Hora: 24/3/2021, às 18:38:3 
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______________________________________________________________________________________________________________________ 

8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA  

COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL/SC 

Autos n. 5000362-28.2021.8.24.0036 

I- requer-se a citação do executado no seguinte endereço: Rua 

Mathias Ruysan, 153 - Ilha da Figueira - JARAGUÁ DO SUL/SC - CEP: 89.258-340 - Telefone: 

(47 9 9181 8130); 

II- desde já, acaso não localizado, requer-se a  

manutenção da suspensão do feito até que sobrevenham novas informações acerca 

de seu paradeiro. 

Jaraguá do Sul, 27 de julho de 2022. 

[assinado digitalmente] 

BELMIRO HANISCH JÚNIOR 

Promotor de Justiça 
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ESTADO DE SANTA CATARINA PODER JUDICIÁRIO 2ª Vara Criminal da Comarca de Jaraguá do Sul 
Rua Guilherme Cris ano Wackerhagen, 87 - Bairro: Vila Nova - CEP: 89259300 - Fone: (47)3130-8223 - whatsapp número (47)31308223 - Email: 

jaragua.criminal2@tjsc.jus.br 

EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA Nº 5000362-28.2021.8.24.0036/SC 

EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CONDENADO: JACI LEITE DOS SANTOS 

DESPACHO/DECISÃO 

Cite-se conforme requerido pelo Ministério Público. 

 

Documento eletrônico assinado por SAMUEL ANDREIS, Juiz de Direito, na forma do ar go 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro  de  2006. 

 A  conferência  da auten cidade do documento  está  disponível  no  endereço  eletrônico 

h ps://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_auten cidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 

310038277684v2 e do código CRC 095a4c52. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SAMUEL ANDREIS 
Data e Hora: 30/1/2023, às 8:18:4 
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Informamos que o Depósito abaixo transcrito foi recebido no Sistema de Depósitos 

Judiciais – DOF – e vinculado à subconta do processo indicado a seguir: 

  

Subconta: 23.022.0911-5 

Titular da Subconta: JACI LEITE DOS SANTOS 

Comarca: Curitibanos 

Vara: Vara Estadual de Execuções de Penas de Multa 

Processo: 5000362-28.2021.8.24.0036 

Nosso número do boleto: 100000002746242 

Valor: R$ 329,52 

Data de pagamento: 16/05/2023 

Nome do Depositante*: JACI LEITE DOS SANTOS 

CPF/CNPJ do Depositante*: 902.085.019-91 

*Informações fornecidas pelo emissor do boleto. 



 

 
 

PÁGINA DE SEPARAÇÃO 
( Gerada automaticamente pelo sistema. ) 

Tipo documento:  

Evento:  

Data:  

Usuário:  

Processo:  

Sequência Evento:  

PEDIDO DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

JUNTADO(A) 

17/05/2023 13:46:35 

FILIPESUZIN - FILIPE SUZIN DAMAZIO 

5000362-28.2021.8.24.0036 

21 

Documento 1 
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